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22.010.12.122.0006.6003 3.3.90.08 104 23.000,00 

22.010.12.122.0006.6003 3.3.90.20 104 10.000,00 

22.010.12.122.0006.6003 3.3.90.32 104 1.000,00 

22.010.12.122.0006.6003 3.3.90.34 104 1.000,00 

22.010.12.122.0006.6003 3.3.90.35 104 1.000,00 

22.010.12.122.0006.6003 3.3.90.40 104 14.000,00 

22.010.12.122.0006.6003 3.3.90.92 104 1.000,00 

22.010.12.122.0006.6003 3.3.90.93 104 1.000,00 

22.010.12.361.0006.5.006 4.4.90.30 104 1.000,00 

22.010.12.361.0006.5.006 4.4.90.36 104 1.000,00 

22.010.12.361.0006.5.006 4.4.90.39 104 1.000,00 

22.010.12.361.0006.5.006 4.4.90.51 104 1.889.919,03 

22.010.12.361.0006.5.006 4.4.90.52 104 699.200,12 

22.010.12.361.0006.5.006 4.4.90.61 104 1.000,00 

22.010.12.361.0006.5.006 4.4.90.92 104 1.000,00 

22.010.12.361.0006.5.006 4.4.90.93 104 1.000,00 

22.010.12.361.0006.6.004 3.3.90.31 104 10.000,00 

22.010.12.361.0006.6.004 3.3.90.47 104 10.000,00 

22.010.12.361.0006.6005 3.3.90.36 104 1.000,00 

22.010.12.361.0006.6005 3.3.90.39 104 39.710,60 

22.010.12.364.0006.2030 3.3.90.37 104 29.000,00 

22.010.12.365.0006.6.008 3.3.50.43 104 5.658.367,66 

22.010.12.365.0006.6.008 3.3.90.47 104 1.000,00 

22.010.12.366.0006.6.009 3.3.90.30 104 1.000,00 

22.010.12.366.0006.6.009 3.3.90.34 104 1.000,00 

22.010.12.366.0006.6.009 3.3.90.36 104 1.000,00 

22.010.12.366.0006.6.009 3.3.30.39 104 1.000,00 

22.010.12.366.0006.6.009 3.3.90.47 104 1.000,00 

22.010.12.366.0006.6.009 3.3.90.92 104 1.000,00 

22.010.12.367.0006.6.010 3.3.90.30 104 600,00 

22.010.12.367.0006.6.010 3.3.90.39 104 1.000,00 

TOTAL 9.874.508,77 

  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 9.789.282,59 (nove milhões, setecentos e oitenta e nove mil, duzentos e oitenta e 
dois reais e cinquenta e nove centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 520 104 Agosto 3.789.000,00 9.789.282,59 13.578.282,59 

Total 3.789.000,00 9.789.282,59 13.578.282,59 

  
Art. 5º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

22 480 104 Dezembro 33.762.000,00 23.000,00 33.739.000,00 

22 520 104 Janeiro 3.883.000,00 77.119,76 3.805.880,24 

22 520 104 Fevereiro 7.012.000,00 50.141,42 6.961.858,58 

22 520 104 Março 29.304.000,00 256.822,61 29.047.177,39 

22 520 104 Abril 4.306.000,00 132.203,45 4.173.796,55 

22 520 104 Maio 4.304.000,00 345.090,73 3.958.909,27 

22 520 104 Junho 4.304.000,00 87.095,80 4.216.904,20 

22 520 104 Julho 10.257.668,39 807.808,82 9.449.859,57 

22 520 104 Setembro 3.788.000,00 3.788.000,00 0,00 

22 520 104 Outubro 381.000,00 381.000,00 0,00 

22 520 104 Novembro 1.364.000,00 1.364.000,00 0,00 

22 520 104 Dezembro 2.477.000,00 2.477.000,00 0,00 

Total 105.142.668,39 9.789.282,59 95.353.385,80 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 07 de agosto de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Marcelo Baldassarre Cortez, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1025 DE 08 DE AGOSTO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), junto à Fundo 
Municipal de Saúde de Londrina / Fundo Municipal de Saúde - FMS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
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42010.10.301.0016.6.026 3.1.90.49 303 10.000,00 

42010.10.301.0016.6.036 3.1.90.16 303 50.000,00 

TOTAL 60.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.721, de 21 de 
dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.301.0016.6.026 3.1.90.11 303 60.000,00 

TOTAL 60.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 14.112.534,65 (quatorze milhões, cento e doze mil, quinhentos e trinta e quatro 
reais e sessenta e cinco centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

42 10 001 Agosto 100.000,00 115.122,49 215.122,49 

42 11 1497 Agosto 0,00 43.563,17 43.563,17 

42 20 303 Agosto 45.199.000,00 9.480.412,96 54.679.412,96 

42 40 496 Agosto 0,00 2.324.000,00 2.324.000,00 

42 50 497 Agosto 335.000,00 315.000,00 650.000,00 

42 60 510 Agosto 125.000,00 1.081.632,66 1.206.632,66 

42 70 1051 Agosto 1.281.000,00 752.803,37 2.033.803,37 

Total 47.040.000,00 14.112.534,65 61.152.534,65 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

42 10 001 Julho 378.037,87 115.122,49 262.915,38 

42 11 1497 Julho 80.000,00 43.563,17 36.436,83 

42 20 303 Julho 36.357.960,53 9.480.412,96 26.877.547,57 

42 40 496 Julho 2.324.000,00 2.324.000,00 0,00 

42 50 497 Junho 315.000,00 315.000,00 0,00 

42 60 510 Julho 1.102.576,50 1.081.632,66 20.943,84 

42 70 1051 Julho 1.725.994,07 152.803,37 1.573.190,70 

42 70 1051 Dezembro 839.000,00 600.000,00 239.000,00 

Total 43.122.568,97 14.112.534,65 29.010.034,32 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 08 de agosto de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Marcelo Baldassarre Cortez, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1026 DE 08 DE AGOSTO DE 2024 
  
SÚMULA: Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 095 - Processamento e 
Gerenciamento de Créditos / FOLHA DE PAGAMENTO, conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), junto à Secretaria Municipal de Governo / Coordenação Geral - SMG, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos 
Valor em 

R$ 

05010.04.122.0002.2.009 3.3.90.40 095 40.000,00 

TOTAL 40.000,00 

* Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 
  
Art. 3º A utilização de Superavit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2023, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

05 91 095 Agosto 10.000,00 40.000,00 50.000,00 

Total 10.000,00 40.000,00 50.000,00 


